
FUNDO MUNIGIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCTAL DE

BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N"
12t2022

PREGÂO ELETRÔNICO NO 05/2022

PROCESSO LICITATORTO
2022.0802.005

UCÍTANÊT'

Nodiê11 deJuthode2022. no(6) FU DO titUMCIPAL DE AS§|SÍÊNCIÁ SOCIAL DE BOQUIÍII/SE , inscÍito(a) no CNPJ 14.534.934/000í-18, co.n sede

à PC DR. JOSE MARIA PAIVA MELO n' S,rN CEP 4936GÍ100 -Boquim-SE ôêstê alo lêgalmentê rêpíêsêntádô por ERICA OLIVEIRA SANTOS, pôítâdôí

do CPF n" ít002:i:102580. RÉSOLVE rêgi6tr6r píêços paÍs êventual equi6iÇáo em íáce dâ apÍesêntaçâo da(s) propostâ(Ê) da(s) empresa{s) âbâixo
quâlilicedâ{s):

FomqcâdoÍ: eVEL ESTAT{CIA COIúERCIO E LOCAGAO DE VEEULOU LTDA CiIPJ: 15.583.42d0m1-í5

RepÍ.s.ntantê: VALTER RUBENS SANTOS

Tcloíonor (79) 323€738

Email: ven.conlêraânee@rêdeagrelê.nol

End6Í!ço: AV JOAO LIMA DA SILVÉ|R^.2865- MALHÊIRO. ÉsláncÉ - SE - 49200{00

Item Descaiçào Ouantidad€. tlnidãd€ Mârca lúodelo
Paoço

Unitário Valor Total

íw/Y

Total: R§ 218.2.í4,m



Modolo Unitário

2

Itêm Oescílção

VaÍcüio automotor, üpo hatch , co.
bl"áncâ. íovo.0 km, ano dê
íabútaçb 2022anoddo 2022 ou

superor. modelo no mínimo
correspondenle à data da notâ
fscale da linha, cap€cidade paía

05 (cifico) oa{rpênles. motor
crliodrada mÍniúo de 1.0 e

máimo de 1.6. tlex, lÍansmissão
manualou aulomática dê, Ílo
minimo, 05 (cinco) velocidades ã

teôtê € 01 ( rma)a ré, potêncie

iníniína dê 77 cv e máxima de 130

cv,quâtro Porlas á€reis, dirc9áo
hidÉulicâ ou elá'ica, capacilade
do portâ malês mínima de 26OiL)

ê máxima de 475 (L),frsio âbs. â

disco nas rcdôs diântôiras ê
iÍaseiías ou tambor nas rodas
lraseiras, air bag dúplo, ar-

condicionado de lábdca inlggrado.
dotâdo dos sâguintes €cessôíio§ e
equipamentos báslcos: sistema de

som inteorado ao p3inel, coín
rilio âm/fin. hâ\/a €léldca nes
quâlro porlas, alrrme enüfurto,

vi&os diânisircs elátdcos e

líâsêiro§ elélÍicos ou manual, cinto
de seguranga p€aa lodos os

ocupântes, retáleis de bê3 ponbs
e os cenlÍais subabdoriinais ou de

lÉs pontos, bancos danteircs
inc,ividuârs com regulâgem de
dislância. hclinação do encosto e
do ban6!, com apoio para cabeça

regulávêlem altura âÉm de

regulâgêm cle áltJrâ no bÉnco do
moto.isla e bâams trâseims mm
apoios de cabeçe reguláveis em
altuB. integrados ou acoplados âo

banco, nâ cor oo ec?bemsnto
intemo do veiculo, tapetos de

bonacha ou polivinil câíbono (pvc)
para apo o dos pés nos locais

destinados aos ocupantes. 0

velculo dotâdo de todos o§ itens

de segürênça exigidos p€lo

contran.

Quanlidade, Unidado MaÍcá

3,00 uN VOLKSWAGÉN NOVO GOL I.O ÍOTAL
FLÉX ANO/I\,IOD.

20u.r20ucaR
BRANCA

R$ R$218.244,00
72.748,OO

Íotal: RS 218.24a,00

As esp€ciÍicáçóes lócnicas coôstâ1tes do pro@sso eÍyr epíg€fê, assim como todas as obíigações Ê condiçóÊs d6scÍtas na minuta da Ata de Rêgistro de

PÍeços e na Píoposta de Preços integram esla ARP, indep€ndentemente de tÍanscÍiÇão.

A val;dâde dêslâ Ata de Registo de P.eços é âté Í1107/2023 , â coítar do dla 11lO1l2O22 .

3, DO óRGI4O CERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Assistência Social

3.2. Ôrgão Paúicipante: Fundo Municipal de Saúde.

W
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS
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4.1. A ata de registro de preços, durante sua validadê, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública que nâo tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as

regras estabelecidas na Lei n" 8.666, de 1993 e no Decreto n'7.892, de 2013.

4.2, CabeÍâ ao fornecedor benenciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçóês nela

estãbelecidas, optar pela âcêitação ou não do Íornecimento, desde que este fornecimento náo prejudique as

obrigaçóes anteriormênte âssumidas com o órgão gerenciador e órgáos participantes.

4.3. As aquisiçóes ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itêns do instrumento convocatório e regislrados na ata

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgáos participantes.

4.4. As adesóes à ata de registo de preços são limitadas. na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o óÍgão gerênciador e órgãos participantes, independêntê do

número de órgãos não participantês que eventualmenle aderirem.

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata compêtem os atos relativos à cobranÇa do cumprimenlo pelo

Íornecedor das obrigaçÕes contÍatualmenle assumidas e a aplicaÉo, observada a ampla defesa e o
contraditório, de evenluais penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas mntratuais, em relação

as suas próprias contratações. inÍormando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão náo participantê deverá efetivar a contataÇão

solicitada em até novênta dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. CabeÍá ao órgáo ger€ncisdor autorizar, excepcional e justiflcadamênte, a pÍÕrrogação do prezo para

efetivação da contrataÉo, respeitado o prazo dê vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não

participante.

5. DA VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Atâ dê Registro de Preços será de 12 meses, e partir da sua assinalura, não podendo ser
proÍrogada.

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

ô.í. oA REVTSÂO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6,1.í Os pÍêços registrados poderão seÍ revistos a quelquer tempo eÍn decorrência da redução dos preÇos

praticados no mêÍcâdo ou dê fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo ao estabelêcido no

Decreto n' 190 de 24 de julho de 2017, obedecendo ao seguinle:

1. a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de meÍcado, o Órgão Gestor
comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o
fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao prêço corrente, procedendo a respeciiva
alteração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociação. a empresa será liberada do
compromisso assumido, respeitados os contratos iá Íirmados.
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1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação
convocará os demais licitantes classiÍicados parâ, nas mêsmas mndiÇões, oíerecer igual oportunidade
de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

'1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimenlo fundamentado, com apresentaçáo de comprovantes e de planilha

detalhada do cuslo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigaçóes assumidas, em
Íunção da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos A Ata de Registro de Preqos sofrerá
alteração caso acate o pedido ou, se indeíerido, o licitantê poderá ser liberado do compromisso
assumido.

6.1,2. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pêla Administração para os itens registrados.

6.1.3. Em qualquêr hipótese, os preços decorrenles da rêvisão não podêÍão ultrapessar os preticados no

mercado, rnantêndo-se, no minimo, a diferenç p€rcentual apurada onlre o valor oíginalmênts constante de
proposta do licitante e aquele vigenle no mercado à época do registro.

6.í.4. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário

Oficial do Município.

6.2. DO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.2.1, Os preços registrados na prêsente Ata poderáo ser cancelados de pleno direito, garantida a právia

defesa. nos termos do Decreto n" 19A de 24 de julho de 2017:

| - pêla Administração quando:

1. a) o proponente que tenha seus preços registEdos e/ou o cúnlratado não cumprir as exigências
contidas na legislaÇão pertinente e /ou descumprir as condiçÕês da Ata de Rêgistro de Preços;

1. b) o proponente que tenha sêus preços registrados, injustiÍicadamenle, dêixe de Íirmar contrato, não

rêtirar a nola dê êmpênho de despesa ou aceitar outro instÍumento equivalente, deconente do registro

de preços;

í. c) o contratado der à rescisão administÍativa do conlrato decoÍrente do registro dê pÍeços, por qualqueÍ

dos molivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n." 8666/93;

'1. d) o proponente quê tenhâ seus preços registrados ê/ou o contratado, injustiÍicadamente, não aceite

reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se lomar superior ao pralicado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado:

ll - pêlo proponêntê quê tênha sêus prêços reglstrados quando:

1. a) comprovar, mediante solicilaÉo formal, que esta impossibilitado de cumprir as exigências contidas

no procedimento que deu origem ao registro de preÇos:
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1. b) comprovar a ocorrência de Íato supeweniente, caso fortuito ou força maior, que cornprometa
a execução contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento dâ Ate dê Rêgistro dê Preços ensejará eplicaÉo das pênalidadês estâbelecides no

Edital.
. Z. É Oa compelência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5", inciso X, do Decreto no

7.892120131, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contÍataçôes dos

órgãos participanles, caso no qual caberá ao respectivo óÍgão participante a aplicaçãô da penalidade

(art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.892Í2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorÍências previstas no art.

20 do Decreto n" 7.89212013, dada a necessidade de instauraÉo de procedimento para cancelamento do
registro do fomecedor

8. DAs CoND|ÇÕES GERATS

8.í. As condiçÕes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do obleto, as

obrigações da AdministraÇão e do fomecedor regishado, penalidades e demais condiçóes do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referância, ANEXO AO EDITAL.

A prosênlê Ala dê Registro ds Pr6ços, êpós liclâ ê achâda conforme, é âs§r pêlâs pêdes.

ERICA

GEsroR Do FÍ*as 
AÀs nâdo dê Ío.mâ drgild p.rl
VÀLTER RUBEIIS SAI{TOS

19927240597

O ãdoÉ: 1 1 I 07 m22 i 4:24?3
EVEL ESTANCTÀ COÍ{ERCtO E LOCACAO O€ VÊtCULOS LToA

í5.583.420/000,t-í5
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